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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXMO .SR .PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,ES

PROJETO DE LEI...3.0.^./98.

PROJETO DE LEI ^
NUMERO PR0PRI0==5 307/9S DENOMINA VIA PUBLICA E
PROTOCOLO GERAL, s 2077/98 ' OUTRAS PROVIDENCIAS.
DATA PROTOCOLO. . g 21/09/98 ^

Art. 1° - Fica denominado Rua; PEDRO BITTENCOURT FILHO, à Rua
Projetada na Localidade de Córrego do Braz. , Município de
Cachoeiro de Itapemirim, ES.

Art.2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada às
Disposições em contrário.

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1998.

Bráz Zagotto
Vereador -PTB
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIFICATIVA

Atendendo a solicitação do Vereador e Secretário José Carlos
Amaral, juntamente com a Associação de Moradores do Córrego do Bráz,
na pessoa do Sr. Presidente Sr. Ademar, para efeito de cadastramento da
localidade junto a Prefeitura, e organização da mesma, é que apresentamos
o referido nome em comum acordo com as lideranças locais, cuja pessoa
tem total abono da Comunidade. Sendo pois apreciado por nós aguardamos
que os nobres Edis também aceitam aprovando o referido Projeto de Lei.

BRÁZ ZAGOTTO
VEREADOR - PTB
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aos -..J ( -treze. ) de J.rUjo. d0...I9
..to.s....e....dí.e.z.e.nQy.e -x- -X- ), profissão..
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;T:

fiIha..lfi5jLtinLa de J.o.sá....E.0.c.c.ini ^ .
natural ..X E.....(Ío...E. Sa.ntQ « de. ftlLMabXle Calvl^

■r íif "Jy y • natural M..VtV...?..»....í?.ant^

íÊíkÊ.d~-~- — -hlJoram apresentados os documentos a q^li le refere o art. 180, nOS.
1 2 3 J i|...do Código Civil. I V;

) regime adotado 6 a...da....cmimhão.-.^\'^pal...d0....tieiis...... .^....
Observa,isi .Pedro...BltteKqurt

....ta,...-Mlí'.|de...Ca(ilioeir.o...Xtap.einirim,.ES...rr.li.'y; í^....l.^....teJiaQ...233..*.
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Tobslião Rocha V/oiueck
Av. Ainar^'^'"*olo. 286
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frG \

FIRMA
no Tab. Douglaa Durão

Rua 7 do Selambro. 63«A
Rio

FIRMA""
Tab. Aladno Íevoí

Rosário, 113 1- Rio

FIRMA
no Tabelião Ubaldino

R. Benjamiu Constant, 177
S. Paulo



PEDRO BITTENCOURT FILHO

FILHOS:

ESMAEL PECCINI BITTENCOURT

NOEL PECCINI BITTENCOURT

JORGE PECCINI BITTENCOURT

JEORGE PECCINI BITTENCOURT

AMABELI PECCINI BITTENCOURT

ROSA PECCINI BITTENCOURT

NOEMIA PECCINI BITTENCOURT

JOSE PECCINI BITTENCOURT

PEDRO PECCINI BITTENCOURT

MARIO PECCINI BITTENCOURT

SIDNEI PECCINI BITTENCOURT

CIRLENE PECCINI BITTENCOURT
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXMO .SR .PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,ES

PROJETO DE LEI...3.D..1r./98.

PROJETO DE LEI

MUMERO PROPRIO= =

PROTOCOLO GERAL.

DATA PROTOCOLO., .

307/98

2077/98

:l/09/98

DENOMINA VIA PÚBLICA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° - Fica denominado Rua; PEDRO BITTENCOURT FILHO, à Rua
Projetada na Localidade de Córrego do Braz. , Município de
Cachoeiro de Itapemirim, ES.

Art.2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada às
Disposições em contrário.

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1998.

Bráz Zagotto
Vereador -PTB
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PEDRO BITTENCOURT FILHO

FILHOS:

ESMAEL PECCINI BITTENCOURT

NO EL PECCINI BITTENCOURT

JORGE PECCINI BITTENCOURT

JEORGE PECCINI BITTENCOURT

AMABELI PECCINI BITTENCOURT

ROSA PECCINI BITTENCOURT

NOEMIA PECCINI BITTENCOURT

JOSE PECCINI BITTENCOURT

PEDRO PECCINI BITTENCOURT

MARIO PECCINI BITTENCOURT

SIDNEI PECCINI BITTENCOURT

CIRLENE PECCINI BITTENCOURT
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
Comissão de Obras e Serviços Públicos.

N. 3crr'rojeto: PROJETO-DE-LEI
Iniciativa; "br&z zagotto

Relator: LUIZ CARLOS FONSECA.

RELATÓRIO. O presente expediente trata de projeto-de-lei, da iniciativa do
edil suso mencionado, cujo propósito é denominar via pública citadina, que
já tendo sido apreciado em primeira discussão, agora, encontra-se nesta
comissão, para conhecimento e medidas regimentais.

PARECER DO RELATOR. É da competência desta Casa, e seus integrantes,
dispor sobre tal assunto, consoante previsto está na Lei Orgânica Municipal,
mormente no art. 43, XIII. Ademais, da forma proposta, traduz justa
homenagem a uma pessoa extremamente respeitada e admirada por todos que
tiveram o prazer de conliecê-lo. Dai, pois, somos favoráveis à suà aprovação.

Voto do presidente De acordo com o parecer

Voto DO MEMBRO. De acordo com o parecer

DECISÃO: Esta comissão, assim, por unanimidade de seus componentes,
decide - pelo encaminhamento regular da matéria, seguidas, portanto, as
nonnas regiiq'^ntais pertinentes.

Sala das Con|{i|psões (ES), 'iV Sjl Q><'CtXX^\jO de 1998
O

- Presidente.GLO

- Relator.OS ON

ÕN VALETMFASSARELLA - Membro



Câmara Municipal de Ci
CÕMíSSÃõ~BE~Cõ\sTmjiçÃo, Justiça e Red^çío

Projeto de:
Iniciativa:

Relator:

lEI

BRAZ ZAGOTTO

EEIMAR FERREIRA

N^: 307/§8

RELATÓRIO:
Trata-se de P.I que denomina via pÚBliea na Localidade de
Corrego do Braz ". Rs PEDRO BITTMCGTIPlT FIIEO
A proposta esta regular quanto aos aspectos ienrentes à esta
comissão.

Voto do Relator:

YoLo pelo e:aoamlri.liamonto regular da, matéria.

Voto do Presidente:

Voto com o Relator,

Voto do Membro:

Voto com o Relator,

DECISÃO;

Decide esta comissão, por unanimidade de seus membí"os, pe

Io encarainhojaento regular da matpria, observadas as nor

mas r 8 gimc nt ai s,

Sala das Comissões, ̂

c

Presidente

ABADINI

Elimar Ferreira

Relator

Túlio 10 Arcanjo
embro



GAMARA MUNICIPAL QE„ÇACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

NOME SIM NAO ABS AUS

ALCIDES CARRILO CAICEDO X
ALEXANDRE B. RODRIGUES y
ALMIR FORTE DOS SANTOS

ERAS ZAGOTTO y

CAMILO LUIZ VIANA

EDISON V. FASSARELLA
y

ELIMAR FERREIRA V
FÁBIO MENDES GLORIA y

JATHIR GOMES MOREIRA y
JOSE CARLOS SABADINI
í» y
JOSE COSTA BOECHAT

JOSE RENATO DIAS FEDERICI y
JUAREZ TAVARES MATA Va9^'d X-
LUIZ CARLOS FONSECA

X '
LUIZ ROBERTO DA SILVA X-
SEBASTIÃO ARY CORRÊA \

V
THSQ-Bfi-SQUZA SAR--o"a\o)
TÚLIO JANUARIO ARCHANJO <
WALTER GOMES X

♦  PROJETO N°_
♦  REQUEjRJMEÍ^TO N°_
♦ DATA;

JERJMENTO N°

♦  RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROVADO EM

i^^iscuss^o , A I
POR W.6b^
SALA SESSQES.fj^ / A^l /1

PRESIDENTE

REJEITADO

POR

SALA SESSÕES, / /

PRESIDENTE

♦  PEDIDO DE VISTA POR

SALA SESSÕES, / T~

PRESIDENTE

♦ RETIRADO DE PAUTA A

REQUERIMENTO DO

SALA SESSÕES,
/  /19

OBSERVAÇÃO:
PRESIDENTE

^UA BARÃO DO ITAPEMIRIM, OS - CENTRO
TEL/PABX; (027] 521-5B22 - FAX: (027] 521-'1309

CAIXA POSTAL 4 11 - CEP 293ÜO-11

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANT


